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DECRETO Nº 2.208, DE 17 DE ABRIL DE 1997
(Revogado pelo Decreto nº 5154, de 23 de julho de 2004)

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 42 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º A educação profissional tem por objetivos:
I - promover a transição entre a escola e o mundo do trabalho, capacitando jovens e

adultos com conhecimentos e habilidades gerais e específicas para o exercício de atividades
produtivas;

II - proporcionar a formação de profissionais, aptos a exercerem atividades
específicas no trabalho, com escolaridade correspondente aos níveis médio, superior e de pós-
graduação;

III - especializar, aperfeiçoar e atualizar o trabalhador em seus conhecimento
tecnológicos;

IV - qualificar, reprofissionalizar e atualizar jovens e adultos trabalhadores, com
qualquer nível de escolaridade, visando a sua inserção e melhor desempenho no exercício do
trabalho.

Art. 2º A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino
regular ou em modalidades que contemplem estratégias de educação continuada, podendo ser
realizada em escolas do ensino regular, em instituições especializadas ou nos ambientes de
trabalho.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................

DECRETO Nº 5.154 DE 23 DE JULHO DE 2004

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da
Lei nº 9.394 , de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,
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DECRETA:

Art. 1º A educação profissional, prevista no art. 39 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), observadas as diretrizes
curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, será desenvolvida por
meio de cursos e programas de:

I - formação inicial e continuada de trabalhadores;
II - educação profissional técnica de nível médio; e
III - educação profissional tecnológica de graduação e de pós-graduação.

Art. 2º A educação profissional observará as seguintes premissas:
I - organização, por áreas profissionais, em função da estrutura sócio-ocupacional e

tecnológica;
II - articulação de esforços das áreas da educação, do trabalho e emprego, e da

ciência e tecnologia.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.192,  DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de
novembro de 1968, que regulamentam o processo
de escolha dos dirigentes universitários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, de 19 de dezembro
de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de
Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos
isolados de ensino superior obedecerá ao seguinte:
I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados pelo
Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais
elevados da carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem em
listas tríplices organizadas pelo respectivo colegiado máximo, ou outro
colegiado que o englobe, instituído especificamente para este fim, sendo a
votação uni nominal;
II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de
representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da
sociedade, observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo
docente no total de sua composição;
III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos
estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação uni
nominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal docente
em relação à das demais categorias;
IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados pelo
Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;
V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino superior
mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão nomeados
pelo Presidente da República, escolhidos em lista tríplice preparada pelo
respectivo colegiado máximo, observado o disposto nos incisos I, II e III;
VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com docentes, nos
dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, em
número suficiente para comporem as listas tríplices, estas serão completadas
com docentes de outras unidades ou instituição;
VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados particulares
serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos;
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VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme estabelecido pelo
respectivo sistema de ensino.
Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será de
quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo
permitida uma única recondução ao mesmo cargo, observado nos demais casos
o que dispuserem os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na forma
da legislação vigente, ou conforme estabelecido pelo respectivo sistema de
ensino."

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.640, de 25/05/1998 ).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as Lei ns. 6.420, de 3 de junho de 1977, e 7.177, de 19 de
dezembro de 1983.

Brasília, 21 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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LEI Nº 10.748,  DE 22 DE OUTUBRO DE 2003

Cria o Programa Nacional de Estímulo ao
Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE,
acrescenta dispositivo à Lei nº 9.608, de 18 de
fevereiro de 1998, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para
os Jovens - PNPE, vinculado a ações dirigidas à promoção da inserção de jovens no mercado de
trabalho e sua escolarização, ao fortalecimento da participação da sociedade no processo de
formulação de políticas e ações de geração de trabalho e renda, objetivando, especialmente,
promover:

I - a criação de postos de trabalho para jovens ou prepará-los para o mercado de
trabalho e ocupações alternativas, geradoras de renda; e

II - a qualificação do jovem para o mercado de trabalho e inclusão social.

Art. 2º O PNPE atenderá jovens com idade de dezesseis a vinte e quatro anos em
situação de desemprego involuntário, que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

I - não tenham tido vínculo empregatício anterior;
II - sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até 1/2 (meio) salário

mínimo, incluídas nesta média eventuais subvenções econômicas de programas congêneres e
similares, nos termos do disposto no art. 11 desta Lei;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
III - estejam matriculados e freqüentando regularmente estabelecimento de ensino

fundamental ou médio, ou cursos de educação de jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 38
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, ou que tenham concluído o ensino médio; e

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
IV - estejam cadastrados nas unidades executoras do Programa, nos termos desta Lei;

e
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
V - (Revogado pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004).
§ 1º No mínimo 70% (setenta por cento) dos empregos criados no âmbito do PNPE

serão preenchidos por jovens que ainda não tenham concluído o ensino fundamental ou médio.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
§ 2º O encaminhamento dos jovens cadastrados no PNPE às empresas contratantes,

atendidas as habilidades específicas por elas exigidas e a proximidade entre a residência do
jovem e o posto de trabalho oferecido, observará o percentual de que trata o § 1º, a ordem
cronológica das inscrições e o disposto no § 4º do art. 5º desta Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
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§ 3º O PNPE divulgará bimestralmente, inclusive via internet, a quantidade de postos
de trabalho gerada pelo PNPE, por ramo de atividade e município, distinguindo os contratos por
prazo indeterminado dos por prazo determinado, o quantitativo de empregados mantidos pelas
empresas contratantes e a relação de jovens inscritos e colocados pelo Programa.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
§ 4º Para efeitos desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo
doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus
membros.

§ 5º Para fins de cumprimento do disposto no inciso III do caput, a comprovação da
matrícula em estabelecimento de ensino poderá ser feita até noventa dias após a data da
contratação realizada nos termos desta Lei.

§ 6º O PNPE não abrange o trabalho doméstico nem o contrato de experiência
previsto na alínea c do § 2º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
§ 7º Os jovens que recebem o auxílio financeiro por meio de convênio, nos termos do

§ 2º do art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, terão prioridade de atendimento no
âmbito do PNPE.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.

Art. 2º-A. Os contratos de trabalho celebrados no âmbito do PNPE poderão ser por
tempo indeterminado ou determinado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004 .
Parágrafo único. Os contratos de trabalho por tempo determinado deverão ter

duração mínima de 12 (doze) meses.
* § único acrescido pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004 .

Art. 3º O PNPE será coordenado, executado e supervisionado pelo Ministério do
Trabalho e Emprego e contará com um Conselho Consultivo, ao qual caberá debater e sugerir
medidas para o aperfeiçoamento do PNPE.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004 .
§ 1º As ações desenvolvidas no âmbito do PNPE com recursos do Fundo de Amparo

ao Trabalhador - FAT, serão acompanhadas pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - Codefat.

§ 2º Ato do Poder Executivo disporá sobre a vinculação, a composição e o
funcionamento do Conselho Consultivo do PNPE.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º.Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador
de quatorze até dezoito anos. "
(NR)
".............................................................................. .............................................."
"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. "(NR).
"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais
prejudiciais a sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e
social e em horários e locais que não permitam a freqüência à escola. "
(NR)
"a) revogada; "
"b) revogada; "
"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado
por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a
assegurar ao maior de quatorze e menor de dezoito anos, inscrito em programa
de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatível com o
seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com
zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação. "(NR)
"§ 1º. A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira
de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola,
caso não haja concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de
aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em
formação técnico-profissional metódica. "(AC)*
"§ 2º. Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o
salário mínimo hora. "(AC)
"§ 3º. O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois
anos. "(AC)
"§ 4º. A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo
caracteriza-se por suas atividades teóricas e práticas, metodicamente
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organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no
ambiente de trabalho. "(AC)
"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar
e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de
aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no
máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções
demandem formação profissional. "(NR)
"a) revogada; "
"b) revogada; "
"§ 1º. A O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for
entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional.
"(AC)
"§ 1º. As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput,
darão lugar à admissão de um aprendiz. "(NR)
"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não
oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos
estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em
formação técnico - profissional metódica, a saber. "(NR)
"I - Escolas Técnicas de Educação; "(AC)
"II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao
adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente. "(AC)
"§ 1º. As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a
manter a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os
resultados. "(AC)
"§ 2º. Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com
aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. "(AC)
"§ 3º. O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da
competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. "(AC)
"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se
realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art.
430, caso em que não gera vínculo de emprego com a empresa tomadora dos
serviços. "(NR)
"a) revogada; "
"b) revogada; "
"c) revogada; "
"Parágrafo único. "(VETADO)
"Art. 432. A duração do trabalho do- aprendiz não excederá de seis horas
diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada. "(NR)
"§ 1º. O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os
aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem
computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica. "(NR)
"§ 2º Revogado. "
"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se á no seu termo ou quando o
aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes
hipóteses: "
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(NR)
"a) revogada; "
"b) revogada; "
"I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; "(AC)
"II - falta disciplinar grave; "(AC)
"III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo, ou"(AC)
"IV - a pedido do aprendiz. "(AC)
"Parágrafo único. Revogado. "
"§ 2º. Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às
hipóteses de extinção do contrato mencionadas neste artigo. "(AC)

Art 2º. O art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 7º:

"§ 7º. Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput
deste artigo reduzida para dois por cento. "(AC)

Art 3º. São revogadas o art. 80, o § 1º do art. 405, os arts. 436 e 437 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles.
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LEI Nº 6.494, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977

Dispõe sobre os estágios de estudantes de
estabelecimentos de ensino superior e de ensino
profissionalizante do 2º Grau e Supletivo, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os Órgãos de Administração Pública
e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, alunos regularmente matriculados
em cursos vinculados ao ensino público e particular.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994.
"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar

freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação
especial.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994 (DOU de 24/03/1994, em
vigor na data da publicação)."

* § 1º com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.
§ 2º O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de

proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar em
condições de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presente Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994.
§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e

ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos,
programas e calendários escolares.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994.

Art. 2º O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e
específico, poderá assumir a forma de atividades de extensão, mediante a participação do
estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social.

* Vide Medida Provisória nº 2164-41, de 24 de Agosto de 2001.
..........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o
programa de qualificação profissional, modifica
as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro de 1965,
5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de
abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977,
7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de
maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

............................................................................................................................................................

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"§ 1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente,
estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação
profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR)

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar
com a redação seguinte :

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego,
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e
qualificação profissional." (NR)

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

..........................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores. Da Aprendizagem
..........................................................................................................................................................

Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, sendo
vedadas a prorrogação e a compensação de jornada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000 .
§ 1º O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os

aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as
horas destinadas à aprendizagem teórica.

* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000 .
§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).

Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o
aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000 .
a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).
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b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000).
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;
* Inciso I acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000.
II - falta disciplinar grave;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000
III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.
IV - a pedido do aprendiz.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 3.519, de 30/12/1958).
§ 2º Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de

extinção do contrato mencionadas neste artigo.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALH ADOR

RESOLUÇÃO Nº 339, DE 10 DE JULHO DE 2003

Institui linha de crédito especial denominada
PROGER – Jovem Empreendedor no âmbito do
Programa de Geração de Emprego e Renda –
PROGER – Urbano.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo em vista o
disposto na Lei 9.872, de 23 de novembro de 1999, com as alterações introduzidas pela Lei
10.360, de 27 de dezembro de 2001, resolve:

Art. 1º Instituir a linha de crédito especial denominada PROGER – Jovem
Empreendedor, no âmbito do Programa de Geração de Emprego e Renda – PROGER Urbano,
destinada à concessão de crédito orientado para jovens empreendedores, objeto de Termo de
Cooperação Técnica entre o Ministério do Trabalho e Emprego/CODEFAT, o Banco do Brasil
S/A e o Sistema Brasileiro de Apoio à Micro e Pequena Empresa – SEBRAE, em projetos que
proporcionem a geração de trabalho, emprego e renda.

§ 1º Para efeito desta Resolução, são considerados jovens aqueles empreendedores
até 24 anos, que possuam capacidade jurídica.

§ 2º Os financiamentos concedidos no âmbito da linha especial de crédito PROGER –
Jovem Empreendedor serão garantidos pelo Fundo de Aval do Programa de Geração de Emprego
e Renda - FUNPROGER e pelo Fundo de Aval às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
– FAMPE/SEBRAE, sem a participação no risco por parte das instituições financeiras oficiais
federais.

§ 3º Fica facultado ao MTE/CODEFAT a realização de novas parcerias no âmbito
desta linha de crédito especial.

Art. 2º A linha de crédito especial PROGER – Jovem Empreendedor terá as seguintes
modalidades:

I – Micro e pequenas empresas;
II – Auto-emprego;
III – Cooperativas.

Art. 3º A linha especial de crédito PROGER – Jovem Empreendedor na modalidade
micro e pequenas empresas terá as seguintes bases operacionais:

I – FINALIDADE: Financiar investimento fixo e capital de giro associado para micro
e pequenas empresas, condicionada a capacitação técnico-gerencial prévia e acompanhamento
pós-crédito;
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II – BENEFICIÁRIOS: micro e pequenas empresas formais já existentes ou em fase
de criação, cujos titulares sejam jovens empreendedores que não sejam proprietários ou sócios de
empresa que não aquela objeto do empreendimento a ser financiado;

III – TETO FINANCIÁVEL: até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), já incluído
capital de giro associado;

IV – PRAZOS: até 84 meses, incluídos até 18 meses de carência.

Art. 4º A linha especial de crédito PROGER – Jovem Empreendedor na modalidade
auto-emprego terá as seguintes bases operacionais:

I – FINALIDADE: Financiar investimento fixo e capital de giro associado para
jovens empreendedores em situação de auto-emprego, condicionado a capacitação técnico-
gerencial prévia e acompanhamento pós-crédito;

II – BENEFICIÁRIOS: jovens empreendedores em situação de auto-emprego;
III – TETO FINANCIÁVEL: até R$ 10.000,00 (dez mil reais), já incluído capital de

giro associado;
IV – PRAZOS: até 60 meses, incluídos até 12 meses de carência.

Art. 5º A linha especial de crédito PROGER – Jovem Empreendedor na modalidade
Cooperativas terá as seguintes bases operacionais:

I – FINALIDADE:: Financiar investimento fixo e capital de giro associado para
Cooperativas constituídas, em sua maioria, de jovens empreendedores, condicionado a
capacitação técnico-gerencial prévia e acompanhamento pós-crédito;

II – BENEFICIÁRIOS: Cooperativas constituídas exclusivamente ou em sua maioria
de jovens empreendedores, inclusive Cooperativas de Crédito;

III – TETO FINANCIÁVEL: até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por cooperante,
limitado ao teto total de R$ 100 mil por cooperativa, já incluído capital de giro associado;

IV – PRAZOS: até 84 meses, incluídos até 18 meses de carência.

Art. 6º São bases operacionais comuns para todas modalidades de crédito previstas no
art. 2º desta Resolução:

I – ITENS FINANCIÁVEIS: bens e serviços essenciais ao empreendimento, tais
como:

a) obras da construção civil de reforma/adaptação; instalações elétricas, hidráulicas e
depuradores de resíduos; móveis e utensílios de escritório; vitrines e outras instalações
comerciais;

b) veículos novos ou usados, com até 5 anos de uso;
c) máquinas e equipamentos novos ou usados - inclusive de origem estrangeira, já

internalizados no País;
d) computadores e periféricos, fax, copiadora, etc., novos;
e) despesas de transporte e seguros das máquinas e equipamentos financiados;
f) recuperação de máquinas e equipamentos;
g) aquisição de partes e peças das máquinas e equipamentos financiados;
h) montagem, engenharia e supervisão das máquinas e equipamentos financiados;
i) capital de giro associado, para atender necessidades adicionais de giro, decorrentes

da execução do projeto;
j) assessoria técnica disponibilizada por entidade parceira, com valor limitado até 2%

do total financiado;
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II – ITENS NÃO FINANCIÁVEIS:
a) Recuperação de capitais já investidos e pagamento de dívidas;
b) Encargos financeiros;
c) Gastos gerais de administração;
d) Construção civil, máquinas e equipamentos fixos ao solo que passem a integrar

definitivamente imóvel de terceiro;
e) Aquisição de terreno ou de unidade já construída ou em construção;
f) Outros bens e serviços considerados não essenciais à execução do projeto;
III – LIMITE FINANCIÁVEL: investimento fixo de até 100% do valor do projeto –

sem contrapartida do empreendedor, limitado ao teto financiável respectivo. O Capital de giro
associado será de, no máximo, 50% do total financiado;

IV – GARANTIAS: 50% do Fundo de Aval às Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – FAMPE, e 50% do Fundo de Aval para a Geração de Emprego e Renda –
FUNPROGER e vinculação dos bens e /ou inversões financeiras, complementadas por fiança ou
aval dos sócios, observado o disposto no Art. 40 na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000;

V – CAPACITAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PLANOS DE NEGÓCIO: os
selecionados participarão de um processo de capacitação voltado para o empreendedorismo,
mercado e finanças. O passo seguinte será a elaboração do Plano de Negócio, de forma assistida.
Após concluídos, os Planos de Negócio serão submetidos a um Comitê de Aprovação, formado
por representante do Gestor do Fundo de Aval do Programa de Geração de Emprego e Renda –
FUNPROGER, do Gestor do Fundo de Aval às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
FAMPE, do Agente Financeiro indicado pelo jovem empreendedor e de representante do
Ministério do Trabalho e Emprego;

VI – CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO: os Planos de Negócio aprovados serão
encaminhados ao agente financeiro para contratação imediata do crédito;

VII – ASSESSORIA TÉCNICA: a assessoria técnica será oferecida para aqueles que
tiverem suas operações contratadas.

VIII – LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: de acordo com o cronograma físico-
financeiro previsto no Plano de Negócio;

IX – RISCO OPERACIONAL: por conta dos Fundos de Aval;
X – IMPEDIMENTOS: inadimplência perante qualquer órgão da Administração

Pública Federal Direta ou Entidades Autárquicas ou Fundacionais e, especialmente, para com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, e
com o Programa de Integração Social – PIS, observada a legislação vigente;

XI – RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO: os obrigatórios e automáticos
previstos em resoluções do CODEFAT e eventuais informações adicionais mediante solicitação;

XII – IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS: deve ser identificada a fonte
dos recursos, nos seguintes termos: "EMPREENDIMENTO FINANCIADO PELO(A)
_____________nome do agente _____________, COM RECURSOS DO FUNDO DE
AMPARO AO TRABALHADOR - FAT-PROGER".

Art. 7º As instituições financeiras oficiais federais deverão apresentar Plano de
Trabalho contemplando a linha de crédito especial PROGER – Jovem Empreendedor observando
as normas e condições estabelecidas nesta Resolução.
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Art. 8º Para a implementação do PROGER – Jovem Empreendedor fica autorizada a
alocação, em depósitos especiais remunerados, nas Instituições Financeiras Oficiais Federais, da
importância de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), excedentes à reserva mínima de
liquidez do FAT.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Canindé Pegado do Nascimento
Presidente do CODEFAT
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LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não
remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição
privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos,
recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação
de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão
entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o
objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente
autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 3º A - Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro ao prestador de
serviço voluntário com idade de dezesseis a vinte e quatro anos integrante de família com renda
mensal per capita de até meio salário mínimo.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.
§ 1º O auxílio financeiro a que se refere o caput terá valor de até R$ 150,00 (cento e

cinqüenta reais) e será custeado com recursos da União por um período máximo de seis meses,
sendo destinado preferencialmente:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.
I - aos jovens egressos de unidades prisionais ou que estejam cumprindo medidas

sócio-educativas; e
* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.
II - a grupos específicos de jovens trabalhadores submetidos a maiores taxas de

desemprego.
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.
§ 2º O auxílio financeiro poderá ser pago por órgão ou entidade pública ou

instituição privada sem fins lucrativos previamente cadastrados no Ministério do Trabalho e
Emprego, utilizando recursos da União, mediante convênio, ou com recursos próprios.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
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§ 3º É vedada a concessão do auxílio financeiro a que se refere este artigo ao
voluntário que preste serviço a entidade pública ou instituição privada sem fins lucrativos, na
qual trabalhe qualquer parente, ainda que por afinidade, até o 2º (segundo) grau.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004 .
§ 4º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se família a unidade nuclear,

eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que
forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela
contribuição de seus membros.

* § 4º acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às
normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de
Direito.

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e
pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades
nacionais de administração do desporto.

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus
praticantes.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:
I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática

desportiva;
II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas

organizarem-se para a prática desportiva;
III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas

sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;
IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;
V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas

desportivas formais e não-formais;
VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto

profissional e não-profissional;
VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações

desportivas de criação nacional;
VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto
educacional;

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, educativos
e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento
harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual,
distrital e municipal;

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva,
quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e
administrativa.

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem
exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos princípios:

* § único, caput, acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
I - da transparência financeira e administrativa;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
II - da moralidade na gestão desportiva;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.
III - da responsabilidade social de seus dirigentes;
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.
IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.
V - da participação na organização desportiva do País.
* Inciso V acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003.

CAPÍTULO III
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:
I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas

de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus praticantes, com a
finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o
exercício da cidadania e a prática do lazer;

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de
prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar
pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.

Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;
II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e de
patrocínio.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 .
a) (Alínea a revogada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
b) (Alínea b revogada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 .

............................................................................................................................................................
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CAPÍTULO V - DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL
...........................................................................................................................................................

Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar
com esse, a partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contrato de trabalho profissional, cujo
prazo não poderá ser superior a cinco anos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 1º (VETADO)
* Parágrafo único remunerado pela Lei 9.981, de 14/07/2000.
§ 2º Para os efeitos do caput deste artigo, exige-se da entidade de prática desportiva

formadora que comprove estar o atleta por ela registrado como não-profissional há, pelo menos,
dois anos, sendo facultada a cessão deste direito a entidade de prática desportiva, de forma
remunerada.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 .
§ 3º A entidade de prática desportiva formadora detentora do primeiro contrato de

trabalho com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de preferência para a primeira
renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser superior a dois anos.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003 .
§ 4º O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte anos

de idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva formadora, sob a
forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante contrato formal, sem que seja
gerado vínculo empregatício entre as partes.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 5º É assegurado o direito ao ressarcimento dos custos de formação de atleta não

profissional menor de vinte anos de idade à entidade de prática de desporto formadora sempre
que, sem a expressa anuência dessa, aquele participar de competição desportiva representando
outra entidade de prática desportiva.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 6º Os custos de formação serão ressarcidos pela entidade de prática desportiva

usufruidora de atleta por ela não formado pelos seguintes valores:
* § 6º, caput, acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
I - quinze vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na

hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezesseis e menor de dezessete anos de idade;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003 .
II - vinte vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na

hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezessete e menor de dezoito anos de idade;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
III - vinte e cinco vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente

paga na hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezoito e menor de dezenove anos de
idade;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
IV - trinta vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na

hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezenove e menor de vinte anos de idade.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003 .
§ 7º A entidade de prática desportiva formadora para fazer jus ao ressarcimento

previsto neste artigo deverá preencher os seguintes requisitos:
* § 7º, caput, acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
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I - cumprir a exigência constante do § 2º deste artigo;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
II - comprovar que efetivamente utilizou o atleta em formação em competições

oficiais não profissionais;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
III - propiciar assistência médica, odontológica e psicológica, bem como contratação

de seguro de vida e ajuda de custo para transporte;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
IV - manter instalações desportivas adequadas, sobretudo em matéria de alimentação,

higiene, segurança e salubridade, além de corpo de profissionais especializados em formação
técnico-desportiva;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
V - ajustar o tempo destinado à formação dos atletas aos horários do currículo escolar

ou de curso profissionalizante, exigindo o satisfatório aproveitamento escolar.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.

Art. 30. O contrato de trabalho do atleta profissional terá prazo determinado, com
vigência nunca inferior a três meses nem superior a cinco anos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
Parágrafo único. Não se aplica ao contrato de trabalho do atleta profissional o

disposto no art. 445 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.

............................................................................................................................................................

Art. 44. É vedada a prática do profissionalismo, em qualquer modalidade, quando se
tratar de:

I - desporto educacional, seja nos estabelecimentos escolares de 1º e 2º graus ou
superiores;

II - desporto militar;
III - menores até a idade de dezesseis anos completos.

Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de
acidentes de trabalho para atletas profissionais a ela vinculados, com o objetivo de cobrir os
riscos a que eles estão sujeitos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
Parágrafo único. A importância segurada deve garantir direito a uma indenização

mínima correspondente ao valor total anual da remuneração ajustada no caso dos atletas
profissionais.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
............................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.264, DE 16 DE JULHO DE 2001

Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 56 da Lei nº
9.615, de 24 de março de 1998, que institui
normas gerais sobre o desporto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º O caput do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso VI, renumerando-se o seguinte:

“Art. 56...................................................................................................................
................................................................................................................................
VI - dois por cento da arrecadação brutas dos concursos de prognósticos e
loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal,
deduzindo-se este valor do montante destinado aos prêmios.
......................................................................................................................”(NR)

Art. 2º O art. 56 da Lei nº 9.615, de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes § §
1º e 5º:

“Art. 56...................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o
inciso VI do caput , oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê
Olímpico Brasileiro e quinze por cento ao Comitê Paraolímpico Brasileiro,
devendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à
celebração de convênios pela União.
§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no §1º,
dez por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em
desporto universitário.
§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput:
I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente
da Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de
ocorrência de cada sorteio;
II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de
fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos
humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem
como sua participação em eventos desportivos.
§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será dada ciência
aos Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.
§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos
repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro
em decorrência desta Lei.” (NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Carlos Melles
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LEI Nº 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente,
por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a

arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos

sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

............................................................................................................................................................
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TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
Das Disposições Gerais

..........................................................................................................................................................

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de
acordo com as seguintes regras comuns:

I – a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames
finais, quando houver;

II – a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino
fundamental, pode ser feita:

e) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase
anterior, na própria escola.

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola,

que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua inscrição na
série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;

III – nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento
escolar pode admitir forma de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV – poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou
outros componentes curriculares;

V – a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
e) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período
sobre os de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do

aprendizado;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de
ensino em seus regimentos;

VI – o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta
e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

VII – cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações
cabíveis.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do
estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do
disposto neste artigo.
 .........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.208, DE 17 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a comprovação da qualidade de
estudante e de menor de dezoito anos nas
situações que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo do Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A qualificação da situação jurídica de estudante, para efeito de obtenção de
eventuais descontos concedidos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em
estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer, será feita pela exibição de
documento de identificação estudantil expedido pelos correspondentes estabelecimentos de
ensino ou pela associação ou agremiação estudantil a que pertença, inclusive pelos que já sejam
utilizados, vedada a exclusividade de qualquer deles.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se nas hipóteses em que
sejam oferecidos descontos a estudantes pelos transportes coletivos públicos locais,
acompanhada do comprovante de matrícula ou de freqüência escolar fornecida pelo seu
estabelecimento de ensino.

Art. 2º A qualificação da situação de menoridade não superior a dezoito anos, para
efeito da obtenção de eventuais descontos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em
estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer, será feita pela exibição de
documento de identidade expedido pelo órgão público competente.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
José Gregory
Paulo Renato Souza
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego
involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles
de quem dependiam economicamente.

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e

rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos

monetariamente;
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder

aquisitivo;
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou

do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário mínimo;
VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade,
empregadores e aposentados.

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a
nível federal, estadual e municipal.
............................................................................................................................................................

TÍTULO III
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL
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..........................................................................................................................................................

Seção VI
Dos Serviços

..........................................................................................................................................................

Subseção II
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

..........................................................................................................................................................

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de
2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;
II - de 201 a 500......................................................................................................3%;
III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;
IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição semelhante.

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre
o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados,
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados.

Seção VII
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social
ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade
privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública,
hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado
estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos
tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


